
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
07/10/21..................R$ 158,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
07/10/21..................R$ 85,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
07/10/21..................R$ 88,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• O dia esta começando com pan-
cadas de chuvas acompanhadas 
de algumas descargas elétricas. No 
decorrer da madrugada, as chuvas fi-
caram concentradas entre as regiões 
noroeste e norte do estado.
Mínima:  11°C em Curitiba
Máxima: 24°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

CONTRATO Nº010/2021
PREFEITURA MUNICIPAL EDITAL N°019/2021

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – REGIME ESPECIAL
 Pelo presente instrumento de contrato, MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, cadastrada no CNPJ sob o n. 75.132.860/0001-88, 
com sede na Praça Prefeito Antonio de Souza Lemos, 32 neste ato devidamente representado pelo 
Exmo.sr. Prefeito Municipal  MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, brasileiro, casado, portador do RG n° 
3.639.237-1  - SSP/PR e do CPF n°499.494.979-49, aqui denominado “CONTRATANTE”, e  ALISSON 
JUNIO CLEMENTE,  RG n°12.925.825-0, CPF n°086.260.259-98 e PIS/PASEP n°1600765475-4,  
residente na Av. 14 de Dezembro,nº314, no município de ALVORADA DO SUL – PARANÁ, aqui 
denominado “CONTRATADO”, nos termos do inciso IX do artigo 27 da Constituição Estadual, da Lei 
Municipal 1463-2007 e o constante no Processo PSS-2021, aberto pelo Edital nº009/2021 de 09 de 
agosto de 2021, Homologado Resultado Final pelo Edital nº. 017/2021, de 13 de setembro de 2021 
e convocado pelo Edital nº019/2021 de 16 de setembro de 2021, celebram o presente CONTRATO 
POR PRAZO DETERMINADO EM REGIME ESPECIAL, mediante as cláusulas abaixo discriminadas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO

 Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviço por parte do contratado na 
função de OPERADOR DE PROGRAMAS SOCIAIS, em Regime de Trabalho de 40 horas semanais, 
junto à sede da contratante, conforme designação. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
 A vigência do presente contrato será de 07/10/2021 e término em 06/10/2022.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da doação orçamen-
tária nas rubricas relacionadas 08.243..0008.6027 – Atividades  de Relativas ao Desenvolvimento 
Social, 319011.01.01 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil.
 CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
 A remuneração obedecera às disposições contidas na Lei Municipal 1220/03 e alterações.
 CLÁUSULA QUINTA – DOS DESCONTOS OBRIGATORIOS
 Será descontado da remuneração do contratado o valor correspondente a titulo de contri-
buição previdenciária (RGPS – Regime Geral da Previdência Social), bem como o valor correspondente 
e titulo de Imposto de Renda, de acordo com a legislação especifica sobre cada uma das deduções.
 Caso o contratado já seja contribuinte do teto da previdência, e se comprovado, 
referido desconto fica dispensado.
 CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS
 Ao contratado em regime especial aplicam-se os seguintes direitos:
 I – décimo terceiro salário; II – férias; III – licença paternidade de 5 (cinco) dias; IV - afastamento 
decorrente de casamento ate 5 (cinco) dias, luto por falecimento do cônjuge, filho, pai mãe e irmão até 5 (cinco) 
dias; V – licença para tratamento de saúde e acidente de trabalho na forma da legislação previdenciária aplicável 
ao regime geral; VI – direito de petição na forma prevista pelo art. 261 a 263 da Lei n° 6174/70; 
 CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DEVERES – São deveres do contratado em regime 
especial: I – assiduidade; II – pontualidade; III – urbanidade; IV – discrição; V – lealdade e respeito às 
instituições constitucionais e administrativas a que servir; VI – observância das normas legais e regu-
lamentares; VII – obediência as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; VIII – levar 
ao conhecimento de autoridade superior irregularidade de que tiver ciência; IX – zelar pela economia e 
conservação do material que lhe for confiado; X – guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de 
natureza reservada de que tenha conhecimento em razão da função; XI – apresentar-se decentemente 
trajado em serviço ou com uniforme que lhe for destinado para o caso; XII – proceder na vida publica 
e privada de forma a dignificar sempre a função publica; XIII – submeter-se à perícia medica que for 
determinada pela autoridade competente; XIV – comparecer à repartição às horas de trabalho ordinário 
e às de extraordinário, quando convocado, executando os serviços que lhe competirem.
 CLÁUSULA OITAVA – DAS PROIBIÇÕES – O contrato em regime especial não poderá:
 I – referir-se de modo depreciativo em informação, parecer ou despacho, às autori-
dades e atos da administração publica, federal ou estadual, podendo, porem, em trabalho assinado, 
criticá-los do ponto de vista doutrinário ou da organização do serviço; II – retirar, modificar ou substituir, 
sem previa autorização da autoridade competente, qualquer documento de órgão estadual, com o 
fim de criar direito ou obrigação ou de alterar a verdade dos fatos; III – valer-se da função para lograr 
proveito pessoas em detrimento da dignidade da mesma; IV – promover manifestações de apreço 
ou desapreço e fazer circular ou subscrever lista de donativos, no recinto de serviço; V – enquanto 
na atividade, participar de diretoria, gerência, administração. Conselho Técnico ou Administrativo de 
empresa ou sociedade comercial ou industrial: a) contratante ou concessionária de serviço publico 
estadual; b) fornecedora de equipamento ou material de qualquer natureza ou espécie, a qualquer 
órgão estadual; VI – praticar usura em qualquer de suas formas; VII – receber propinas, comissões, 
presente e vantagens de qualquer espécie, em razão da função; VIII – revelar fato ou informação de 
natureza sigilosa de que tenha ciência, em razão da função, salvo quando se tratar de depoimento em 
processo judicial, policial ou administrativo; IX – cometer a pessoa estranha ao serviço do Estado, salvo 
nos casos previstos em lei, o desempenho de encargo que lhe competir, X – censurar pela imprensa 
as ou por qualquer outro órgão de divulgação publica as autoridades constituídas, podendo, porem, 
faze-lo em trabalhos assinados, apreciando atos dessas autoridades sob o ponto de vista doutrinário, 
com animo construtivo; XI – entreter-se nos locais e horas de trabalho, em palestras, leituras ou outras 
atividades estranhas ao serviço; XII – atender pessoas estranhas ao serviço, no local de trabalho, para 
o trato de assuntos particulares; XIII – empregar matérias e bens do Estado, em serviço particular, ou, 
sem autorização superior, retirar objetos de órgãos estaduais; XIV – aceitar representações de Estados 
estrangeiros; XV – incidir greves; XVI – exercer comercio entre os colegas de trabalho; XVII – valer-se 
da função para melhor desempenhar atividades estranha às suas funções ou para lograr qualquer 
proveito, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa.
 CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO – O contrato em regime especial rescinde-se:
 I – pelo descumprimento dos deveres previstos na clausula sétima do presente con-
trato; II – pela transgressão das proibições da clausula oitava do presente contrato; III – incidência 
em qualquer das hipóteses previstas na Lei n° 1550/08: 
 Parágrafo único – As infrações disciplinares serão apuradas pelo órgão contratante 
mediante averiguação sumaria no prazo máximo de 30 (trinta) dias assegurada o contraditório e a 
ampla defesa, conforme previsão legal.
 CLÁUSULA DECIMA – DA EXTINÇÃO – O contrato em regime especial extingue-se: 
 I – pelo termino do prazo contratual; II – por iniciativa das partes mediante comunicação 
escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; III – por conveniência do órgão ou entidade contratante.
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presente de duas testemunhas.
 Alvorada do Sul, 07 de outubro de 2021. 

________________________________________ 
MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL

 ________________________________________
ALISSON JUNIO CLEMENTE 

TESTEMUNHAS:
 1-____________________________________
 2 ____________________________________

MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2021 – PMAS
 O Município de  Alvorada do Sul - PR torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 26 de outubro do ano de 2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Prefeito Antônio de Souza Lemos  n° 32,  em Alvorada do Sul , Paraná, TOMADA DE PREÇOS, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

 A Pasta Técnica, com o inteiro teor 
do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser adquirida no endereço acima 
indicado, no horário comercial. Informações adicio-
nais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço 
acima mencionado – Telefone (43) 3157-1006/1008 
- “e-mail” licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. 
 Alvorada do Sul, 06 de outubro 
de 2.021.

Roberes Rivelino da Silva

PORTARIA Nº. 154/2021
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2017-2018 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). DORCÍLIO PAES DA SILVA FILHO, Processo nº1056/2021, ocupante da Função 
do Cargo de MOTORISTA, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 04 de julho de 
2014, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Transporte a Pacientes, pela 
Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 04 de outubro de 
2021 à 02 de novembro de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 03 de novembro de 2021, 
de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 155/2021
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 (trinta dias), 
Processo nº031/2021 (Saúde), ao (a) Servidor (a). CELIA CRISTINA APOLINARIO PEDRO, ocupante 
da Função do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, 
admitido (a) em 01 de julho de 2016, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de 
Hospital, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 02 de 
outubro de 2021 à 31 de outubro de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 01 de novembro de 
2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº 10, DE 03 DE SETEMBRO DE 2.021.
 EMENTA: Estabelece ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Primeiro 
de Maio, em decorrência do Feriado Nacional em 12 de outubro de 2021.
 O Presidente da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, SENHOR 
VANDER EMANOEL DIAS COELHO, nos termos da lei orgânica municipal e das prerrogativas que 
lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa: 
 Considerando o disposto no parágrafo único do art. 74 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Primeiro de Maio;
 Considerando que o dia 12 de outubro de 2021 é considerado feriado nacional, para 
culto público e oficial a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil, conforme dispõe o art. 1° da 
Lei nº 6.802, de 30 de junho de 1980;
 RESOLVE:
 Art. 1º Estabelece Ponto Facultativo no dia 11 de outubro de 2021 (segunda-feira), 
no âmbito desta Câmara Municipal, ocasião em que não haverá expediente nos órgãos deste Poder 
Legislativo.
 Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput deste artigo, haverá expe-
diente normal e Sessão Ordinária no dia 13 de outubro de 2021 (quarta-feira).
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Câmara Municipal de Primeiro de Maio, 07 de outubro de 2.021.

VANDER EMANOEL DIAS COELHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

BIÊNIO 2021/2022

TERMO DE ADITAMENTO Nº 07 AO CONTRATO 40/2020
  O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa ENGTOP CONSTRUTORA E 
CONSULTORIA LTDA, celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo: 
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito 
Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira 
Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, 
residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e 
 CONTRATADA: ENGTOP CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica 

13h00min às 16h30min horas, para provimento dos cargos.
 1.3 Para provimento dos cargos os candidatos 
aprovados deverão apresentar ao Departamento de Recursos Humanos, os seguintes 
documentos:
 a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (xerox da folha de qualificação 
civil, frente e verso);
 b) Carteira de identidade (original e cópia);
 c) Cartão de cadastro de pessoa física – CPF (original e cópia);
 d) Comprovante de situação cadastral no CPF (http://www.receita.fazenda.
gov.br);
 e) Cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes para IRRF 
(original e cópia);
 f) Certidão de casamento ou nascimento (original e cópia);
 g) Título de eleitor (original e cópia);
 h) Certidão de quitação eleitoral (http://www.tse.jus.br);
 i) Certificado de Reservista ou Alistamento Militar, quando do sexo masculino 
(original e cópia);
 j) Cartão do PIS/PASEP;
 k) Diploma registrado ou certificado de conclusão do grau de escolaridade 
exigido para o cargo, reconhecido pelo MEC (original e cópia);
 l) Registro no órgão de classe correspondente, acompanhado de certidão 
comprovante de quitação das obrigações junto ao mesmo, quando couber;
 m) 2 (duas) fotos 3X4;
 n) Comprovante de residência (comprovante de água, luz, telefone ou contrato 
de locação) (original e cópia);
 o) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
 p) Declaração de vacina dos filhos menores de 5 anos;
 q) Certidão de antecedentes criminais devendo apresentar certidão emitida 
pelo cartório criminal;
 r) Atestado de sanidade física e mental e resultados dos exames admissionais 
emitidos pela Perícia Médica do Município.
 1.4 O Departamento de Recursos Humanos verificará através de consulta 
qualificação social, se o Cadastro de Pessoa Física – CPF e o número de identificação 
social – PIS/PASEP, estão aptos para serem utilizados no eSocial, no caso de divergências 
nos dados informados, o candidato deverá proceder a correção.
1.5 A documentação solicitada deverá ser entregue no Departamento de Recursos Humanos, 
sob pena de eliminação do concurso.
1.6 Os candidatos deverão firmar, no ato do provimento:
 a) Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer 
das esferas do governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio 
de previdência social ou do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego público 
(art. 37, § 10 da CF), salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da 
Constituição Federal, hipótese nas quais deverá ser observada a carga horária semanal, a 
compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso 
XI do art. 37 da CF. Neste caso deverá o candidato declarar o acúmulo de cargos e quanto 
ganha em cada, um sob pena de desclassificação;
 b) Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres assinalados na 
Lei Municipal nº 183/94, que dispõe sobre o regime jurídico único e o estatuto dos servidores 
públicos municipais de Primeiro de Maio, Lei Municipal nº 184/94, que dispõe sobre o plano de 
cargos e salários em sistema de carreira, Lei Municipal nº 135/2003, que cria o plano de cargos, 
carreira, salários e valorização do magistério do Município de Primeiro de Maio, e alterações 
posteriores, e o compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao cargo.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 07 de outubro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

ERRATA
 O Município de Primeiro de Maio, através da Senhora Bruna de Oliveira Ca-
sanova, Prefeita Municipal, informa a quem possa interessar que na edição 2474 do Jornal 
da Cidade do dia 23 de setembro de 2021, pág. 3 na publicação referente a Ratificação de 
Dispensa de Licitação n° 42/2021:

 “Onde se lê”:
 ... R$ 9.748,00 (Nove mil, setecentos e quarenta e oito reais)

  “Leia-se”:
 ... R$ 9.728,00 (Nove mil, setecentos e vinte e oito reais) 

 Primeiro de Maio, 07 outubro de 2021.
Bruna de Oliveira Casanova

Prefeita

ERRATA
 O Município de Primeiro de Maio, através da Senhora Bruna de Oliveira Ca-
sanova, Prefeita Municipal, informa a quem possa interessar que na edição 2474 do Jornal 
da Cidade do dia 23 de setembro de 2021, pág. 2 na publicação referente a Ratificação de 
Dispensa de Licitação n° 37/2021:

 “Onde se lê”:
 ... R$ 14.686,00 (Quatorze mil, seiscentos e oitenta e seis reais)

  “Leia-se”:
 ... R$ 13.302,00 (Treze mil, trezentos e dois reais) 

 Primeiro de Maio, 07 outubro de 2021.
Bruna de Oliveira Casanova

Prefeita

CHAMAMENTO DE INTERESSADOS
EXCLUSIVO SERVIDORES PÚBLICOS

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, por meio da sua Prefeita Municipal, 
Bruna de Oliveira Casanova, torna público que encontra-se aberto chamamento para cre-
denciamento de servidores públicos municipais que possuam interesse em ser Pregoeiro 
e/ou, fazer parte da Equipe Municipal de Planejamento das Compras Públicas.
 Os interessados deverão comparecer no Departamento de Licitações, até o 

dia 22/10/2021, em horário comercial, para preenchimento da ficha de inscrição.
 Em anexo, as atribuições do Pregoeiro e Equipe de Apoio e, ainda, da Equipe 
Municipal de Planejamento das Compras Públicas para conhecimento.
 Havendo mais inscritos que o número de vagas a ser disponibilizado, terão 
prioridade os servidores de concurso do nível médio administrativo, sendo que os demais 
servidores ficarão em lista de espera cuja classificação se dará mediante sorteio.
 Primeiro de maio, 07 de outubro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

ANEXO I
 Da Equipe Municipal de Planejamento das Compras Públicas
- atua no Planejamento das Contratações Públicas, elaborando e/u auxiliando na elaboração 
dos seguintes documentos:
 I - Documento de Oficialização da Demanda: documento que contém a soli-
citação de compra, com a descrição sucinta do objeto a ser contratado, a justificativa para 
a contratação, estimativa de quantidade e data estimada para a necessidade do item;
 II – Estudos Técnicos Preliminares: documento que analisa a viabilidade da 
contratação, com o levantamento dos requisitos, levantamento de mercado, justificativa da 
escolha do tipo de solução, indicação dos preços referenciais, demonstrativo dos resultados 
pretendidos e indicação das providências para adequação do ambiente do órgão quando 
necessário; 
 III - Análise de Riscos: documento que materializa a identificação dos principais 
riscos que possam comprometer a aquisição, desde seu planejamento, passando pela 
fase de seleção do Fornecedor e, ainda, gestão contratual. Indica o tratamento dos riscos 
considerados inaceitáveis por meio da definição das ações para reduzir a probabilidade de 
ocorrência dos eventos ou suas consequências;
 - Projeto Básico (PB) ou Termo de Referência (TR):  documento que contém, 
de forma detalhada, todas as especificações necessárias e suficientes para garantir a 
qualidade da contração, levando em consideração as normas técnicas eventualmente 
existentes, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, 
conforme legislação vigente. Contém, ainda, embasado nos Estudos Técnicos Preliminares, 
o quantitativo demandado, prazos de entrega, os valores resultados de ampla pesquisa de 
mercado, a justificativa a respeito da necessidade ou não de parcelamento do objeto a ser 
contratado, deveres da contratada, entre outros elementos indispensáveis à elaboração 
do edital de licitação.
 Do Pregoeiro
 Caberá ao pregoeiro, em especial:
 – elaborar a minuta do edital de licitação, do contrato/ata e seus anexos;
 - conduzir a sessão pública;
 - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 
ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos;
 - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital;
 - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
 - verificar e julgar as condições de habilitação;
 - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica;
 - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão;
 - indicar o vencedor do certame;
 - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
 - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
 - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação.

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL

40º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
EDITAL N° 001/2016

 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme previsto nas Leis Municipais n.º 183/94 e 184/94, de 
23/09/1994, que dispõem sobre o provimento de cargos públicos do quadro de pessoal, e 
ainda, de acordo com o Edital nº 01/2016, em observância ao princípio constitucional da 
Publicidade estabelecido no Artigo 37 da Constituição Federal, TORNA PÚBLICO o Edital de 
divulgação do resultado da avaliação de aptidão física e mental, realizado no dia 21/09/2021 
e a Convocação dos candidatos aprovados e classificados dentro do número limite de vagas 
existentes no Concurso Público n°. 001/2016, para comparecerem no Departamento de 
Recursos Humanos, sito à Rua Dez, 607 de 08/10/2021 até 18/10/2021, das 08:00min às 
11:00min e 13:00min às 16:30min, para provimento de cargo público, afixados no átrio da 
Prefeitura Municipal, sito à Rua Onze, 674, Centro- Primeiro de Maio PR, à disposição dos 
interessados para consulta, a partir de 07/10/2021.
 1. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL, REALI-
ZADA NOS DIAS 28/09, 05/10 E 07/10/2021:

 MOTORISTA II
Clas. Candidato                RG              Resultado
21º GERÔNIMO DE AMORIM  6.866.895-6 PR           APROVADO
22º JOSÉ MARQUES DE SANTANA JUNIOR  10.483.607-0 PR          APROVADO

 1.1 Os candidatos reprovados ou que não compareceram para ao Departa-
mento de Recursos Humanos para dar início a admissão e avaliação de aptidão física e 
mental, ficam eliminados do Concurso.
 1.2 Os candidatos aprovados para o cargo público de Motorista II, ficam 
convocados para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua 
Dez, 607, no período de 08/10/2021 a 18/10/2021, das 08h00min às 11h00min horas e das 
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